ERRATA N°4 Edital 001-2009

A REITORA da Universidade do Estado de Minas Gerais_UEMG, faz saber que o edital N°001/2009, de 4/08/2009, que trata do concurso público para a carreira de Professor de Educação Superior, modificado através da Errata 1, publicada em 12/08/2009, da Errata 2, publicada em 5/09/2009, e Errata 3, publicada em 3/10/2009, passa a vigorar com as seguintes modificações:

- No primeiro parágrafo do edital, onde se lê:

‘resolve tornar público que, de 06/10/2009 a 05/11/2009, estarão abertas as inscrições 

Leia-se:

‘resolve tornar público que, de 10/12/2009 a 08/01/2010, estarão reabertas as inscrições de candidatos aos concursos públicos para preenchimento das vagas para a carreira de Professor de Educação Superior’
- Os itens 5.5.1 a 5.5.5 passam a vigorar com a seguinte redação:
5.5.1 O candidato desempregado que se julgar amparado pela Lei Estadual n. 13.392, de 7 de dezembro de 1999, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, para um único concurso, mediante declaração de que não se encontra em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação continuada e que não possui renda de nenhuma natureza, exceto a proveniente de seguro-desemprego.

5.5.1.1. O mesmo benefício poderá ser requerido pelo candidato que, embora empregado, por limitação de ordem econômico-financeira, não possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição.

5.5.2. Para obter o benefício, o candidato deverá solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição na Unidade Universitária para a qual pretende prestar o concurso, no endereço constante do Anexo 7.

5.5.3. A documentação para solicitação, a ser apresentada pelo candidato desempregado que desejar requerer o benefício, constará de:

I solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição ao concurso para professor da carreira de professor de educação superior (modelo disponível na página da UEMG); 

II declaração, de próprio punho, devidamente assinada, sob pena de incorrer em crime de falsidade ideológica nos termos da Lei, de que não aufere nenhum tipo de renda, pois:

(a) nunca teve vínculo empregatício, ou 

(b) teve extinto(s) o(s) vínculo(s) empregatício(s) anteriores à solicitação ou 

(c) encerrou o exercício de atividade legalmente reconhecida como autônoma;

III cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho e Previdência Social, nela constando a página com foto e a assinatura do candidato, bem como a folha correspondente ao contrato de trabalho, com a baixa do último emprego e a folha seguinte a esta baixa, ou, se servidor público exonerado ou dispensado a cópia do respectivo ato publicado no órgão oficial.

5.5.3 1. A documentação para solicitação, a ser apresentada pelo candidato que, embora empregado, não tenha condições de arcar com o pagamento da taxa de inscrições, constará de:
I. solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição ao concurso para professor da carreira de professor de educação superior (modelo disponível na página da UEMG); 

II. declaração, de próprio punho, devidamente assinada, sob pena de incorrer em crime de falsidade ideológica, nos termos da Lei, de que, embora tenha renda, suas condições financeiras não lhe permitem o pagamento da taxa de inscrição, sem comprometimento do sustento próprio ou de sua família;

III. cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho e Previdência Social, nela constando a página com foto e a assinatura do candidato, bem como a folha correspondente ao contrato de trabalho, com o valor do salário recebido, ou, se servidor público, a cópia do respectivo contra-cheque;

IV. Declaração de Imposto de Renda, do último ano fiscal;
V. outros documentos que corroborem a declaração contida no inciso II, caso o candidato o julgue conveniente.

5.5.4 Os documentos discriminados no item 5.5.3 ou 5.5.3.1, conforme seja o caso, deverão ser entregues à Comissão Executiva da Unidade para a qual o candidato realizará o concurso, de segunda a sexta-feira, no período de 30 de novembro a 04/12/2009, de 9 às 12 e 14 às 17 horas.

5.5.5 O recibo de cada solicitação conterá um número de protocolo, identificador da mesma.
- No item 5.5.9, onde se Lê: ‘documentação comprobatória da condição de desempregado’, 

Leia-se:’ documentação comprobatória da fundamentação do pedido’ 

- O item 5.5.10 passa a vigorar com a seguinte redação:
‘5.5.10. A relação do número de protocolo das solicitações de isenção de taxa de inscrição que forem deferidas será divulgada até o dia 09 de dezembro de 2009, no endereço eletrônico da UEMG.

- Ficam suprimidos os itens 5.5.4.1 e 5.5.10.1 
- O item 5.5.14 passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
5.5.14.1. O recurso poderá ser interposto por meio eletrônico ou enviado pelo Correio, através de SEDEX, desde que o envio da mensagem, ou postagem no Correio, ocorra dentro do prazo previsto no item 5.5.14.
- No item 9.8, onde se lê:

‘ Não serão aceitos recursos interpostos por meios eletrônicos, Internet, faxsímile, telex, telegrama e correio’,
Leia-se;

9.8.Serão aceitos recursos interpostos presencialmente, ou por meio eletrônico, ou remetidos pelo Correio, neste caso, via SEDEX, desde que o envio do e-mail, ou a postagem no Correio, ocorra, comprovadamente, dentro do período previsto nesse edital.

- No item 9.8.1, acrescentar, no final do texto:

Este mesmo endereço deverá ser usado para encaminhamento de recursos via Correio. O endereço eletrônico para envio de recursos interpostos junto à Unidade, através de e-mail, acha-se no mesmo anexo.
- No item 9.8.2, acrescentar, no final do texto: 
Este mesmo endereço deverá ser usado caso o candidato opte por remeter, via Correio, o recurso interposto junto à Reitora. Caso a opção seja por encaminhar esse recurso através de e-mail, o mesmo deverá ser enviado para o endereço eletrônico concursoprofreitoria@uemg.br
-O item 10.1 passa a vigorar com a seguinte redação:
 ‘10.1 Está assegurada a nomeação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas ofertadas nesse edital, até o termo final do prazo de validade do certame, condicionada à observância das disposições legais pertinentes, à obediência rigorosa à ordem de classificação, e à apresentação da documentação exigida em lei’.

- No item 10.5., que trata da ‘Documentação para posse’, fica suprimido o antigo item ‘i’, sendo os três itens seguintes reordenados, como ‘i’, ‘j’ e ‘k’, respectivamente.
- No ANEXO 7, que trata do ‘Endereços das Escolas que estão realizando concursos’, nas informações relativas ao Campus Frutal, acrescentar:

E-mail: concursoprofrutal@uemg.br 

-Nos sub-itens 1.3, 5.6.1, 7.1.1, 7.3.2.8, 8.6.1 e 11.7, onde se lê: ‘Anexos 1 a 4’ ‘Anexos 1 a 5’, ou Anexos ‘1 a 6’ 

Leia-se:

‘Anexos 1 e 2’
-Versão atualizada do edital, com todas as alterações publicadas, está disponível no endereço www.uemg.br

Belo Horizonte, 25 de Novembro de 2009
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